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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEí

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 076/202í
ÍNEXIGIBILIDADE NO OO4/202í

N" 05412021

I - CONTRATANTES: ,,O MUNtCtptO DE JATEí,', pessoa Jurídica de Direito
Público lnterno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 03.783 859/OOOI -02, com sede na
Avenida Bernadete Santos Leite, no 382, Centro, CEp 79.720_OOO, Jateí/MS,
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa EDITORA AMIGOS DA
NATUREZA LTDA, inscrita no CNpJ sob o n.04.096.738/000I_SS, com sede na
Rua Goiás, n' 765, Centro, na cidade de Marechal Cândido Rondon/pR, CEp
85.960.000, tel.: (45) 3254-7631 doravante denominada CONTRATADA.

II . REPRESENTANTES: Representa o CoNTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr.
Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, servidor púbrico estadual aposentado,
residente e domiciliado à Avenida Bernadete santos Leite, s/n, centro, nesta
cidade, portador do RG no 001440006 SSP/MS e CpF 049.051.99.t-.15 e na
qualidade de Fiscal deste contrato o sr. Marcelo Henrique souza Escobar, portador
da CIRG no 001.692.305 SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob o no 029.443.541.75, e a
CONTRATADA o sr. Maria Lorena coppeti Kunzrer, brasileira, residenie e
domiciliada à Rua Paraná, no 7103, na cidade de Marechal candido Rondon,
portadora do RG no 1.734.674-i SSp/pR, e CpF n. 903.230.509-30

lll - DA AUTORIZAÇÃO E LtCtrAçÃo: o presente contrato é cetebrado em
decorrência da autorização do senhor prefeita Municipal, exarada em despacho
constante do Processo Administrativo no 076t202,1, gerado pela
INEXIG|B|L|DADE DE LrCtrAÇÃo no 004t2021, que faz parte-integranb à
complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.

lv ' FUNDAMENTO LEGAL: o presente contrato é regido peras cráusuras e
condições nele contidos e pela Let Federal no 9.666i93.

V. DO REGIME DE EXECUÇÃO: Administraçáo tndireta.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
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JATEí E A EMPRESA EDITORA
AMIGOS DA NATUREZA LTDA.



lif.
rsarÉ

1.1. Contratação da empresa EDITORA AMtcOS DA NATUREZA LTDA, inscrita
no CNPJ sob o no 04.096.738/0001-55, para o fornecimento de exemplares de
jornais tabloides de diferentes títulos, propriedade exclusiva desta editora, em
atendimento às açÕes envolvidas pelo centro de Referência Especializado de
Assistência social - CREAS, conforme as especificaçÕes e quantitaiivos do Termo
de Referência encaminhado pela secretaria Municipal de Assistência social -
SEMMAS de Jateí/MS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

2.1. O valor total do presente contrato será de R$ 9.216,00 (nove mil duzentos e
dezesseis reais). sendo o valor unitário especificado no anexo deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA uGÊNcIA E Do PAGAMENTo:

3.1. O prazo desta contrataçáo será até 3.l de dezembro de 2021, a contar da data
de assinatura do contrato.

3.2. O pagamento do contrato será feito pela prefeitura Municipal, em até 10 (dez)
dias após a data do recebimento dos produtos, mediante a apresentação aa Notá
Fiscal ou Fatura, mediante a emissão de ordem Bancária em conta corrente
indicada pela contratada.

3.3. Havendo divergência ou erro na emissâo do documento fiscal, fica
intenompido o pruzo para pagamento, sendo iniciada nova contagem somente
após a regularização dessa documentação.

3.4. o preço e condições contratados não sofrerão qualquer espécie de atualização
ou reajustes, salvo em caso de manutençâo do equilíbrio econômico-financeiro do
presente contrato, atendendo o disposto no artigo 65, alínea ,d, da Lei Federal no
8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DAS oBRIGAÇÕES DA CoNTRATANTE:

4.1. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA.

4.2. Notificar, formal e tempestivamente, a CoNTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento deste Contrato.

4.3. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalldades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

4.4...Aplicar as sançóes administrativas contratuais pertinentes, em caso de
inadimplemento.

cLÁusuLA eutNTA - DAS oBRtcAÇôEs DA CoNTRATADA:
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5.í. Executar o contrato em conformidade com as especificaçÕes descrita neste,
bem como as contidas no Processo de lnexigibilidade de licitação ooal2o21 e con
os termos da proposta apresentada pela Contratada;

5.2. lniciar o fornecimênto dos produtos previstos neste instrumento, a partir da
data da assinatura deste contrato, mediante solicitação da secretaria requiéitante;

5.3. Fornecer os produtos deste certame, sem interrupçôes, durante todo o prazo
de vigência deste contrato, pelos preços consignados na proposta;

5.4. Executar os fornecimentos, nas quantidades e datas solicitadas, dentro dospadrôes de qualidade, vindo a responder por danos eventuais que
comprovadamente vier a causar, caso realize o fornecimento com produtos de má
qualidade;

5'5. comprometer-se-á efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas
expensas na falta de qualquer objeto deste certame;

5.6. Garantir a qualidade dos produtos fomecidos, segundo as exigências das
normas legais;

5.7. Apresentar a fatura com o valor correspondente ao fomecimento do mês, até o
dia 10 (dez) do mês subsequente;

5.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitaçáo;

5.9. Permitir a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução do contrato;

5.10. Manter, durante toda execução do contrato, todas as condiçôes de
idoneidade exigidas nesta licitação;

5.1 1 . Garantir o fornecimento dos produtos/serviços quando requisitado.

Parágrafo Único. É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisáo contratual,
caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação
financeira, sem prévia e expressa anuência'da pieÍeitlra
Municipal de JateÍ, MS.

CLÁUSULA SEXTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA:

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correram por conta da dotação
abaixo discriminada e para exercÍcio futuro a dotaçáo que a substituir:

04 NDO MUNICIPAL DE ASSI NCIA SOCIALFU
04.0í6 FUNDo MUNIcIPAL DE NCIA SOCIALASSIST
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08.í 22.00.t 9.2043 MANUTENç DAS ATIVIDADES OO FMAS
3390.30.00.00.00 MATERIAL OE CONSUMO

3390.30.46.00.00 Material Bibliográfi co Não lmobilizávet
í.82.000 FONTE

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEí

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO:
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7.1 . O presente instrumento contratual Íirmado em decorrência da presente
licitação poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a g0
da Lei n"8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

8.1. À CONTRATADA total ou parcialmente inadimplente o MUNlClplO DE JATEÍ-
!!S, podeÉ, garantida a prévia defesa, nos termos do artigo 87, .caput', e parágrafo
2' da Lei no 8.666/93, aplicar as seguintes penalidades:

8.1.1. Advertência, nas hipóteses da entrega dos produtos em desconformidade
com as especificaçóes técnicas, de execução irregular ou extemporânea do ato de
entrega, que não resulte em prejuízo para a execução do CONTRATO.

8.1 .2. Multa moratória pelo não cumprimento do objeto deste contrato,
correspondente a 2% (dois por cento) ao dia sobre o valor da prestação em que se
verificar o atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento) do valor do COúTRATO.

8.1 .3. Multa compensatória de í 0% (dez por cento) sobre o valor do saldo
contratual, pelo náo cumprimento parcial do ajuste, e multa compensatória de.lO%
(dez por cento) sobre o valor contratual, pelo não cumprimento total do ajuste.

8.1 .4. Suspensáo temporária de participaçáo em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Jateí por até 0s (cinco) anos, observada a gravidade
da situaçáo, nos casos em que o adjudicado deixar de comparecer paraàssinar o
coNTRATo, no tempo e condiçôes estabelecidas neste conhato; o iicitante deixar
de entregar ou apresentar documentaÉo falsa exigida para o certame ou deixar de
manter sua proposta e a CoNTRATADA ensejar o retardamento da execução do
objeto contratado; deixar de manter sua proposta; Íalhar ou fraudar a execução do
CONTRATO; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

8.2. Da aplicação das penalidades previstas nos subitens acima, cabe recurso, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

8.3. Após decisão definitiva aplicando a penalidade de multa, o MUNlclplo poderá
descontá-la dos pagamentos eventualmente devidos a CoNTRATADA ou cobrar
judicialmente.
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8.4. As sançÕes dos subitens 8.í.1. e 9.1.4. poderáo ser aplicadas
concomitantemente com as dos subitens 9.1.2. e g.1.3. deste Contrato.

8.5-. A inexecuÉo total ou parciar do coNTRATo poderá, garantida a previa
defesa a CONTRATADA, ensejar a rescisão contratuar, casJa GONTRATADA
y"1|l1 ? incorrer em alguma das hipótesês previstas no artigo 78, da Lei no
8.666/93, podendo haver a cominaçáo simultânea das penalidãdes previstas no
tem 8.1 deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE:

9.1. os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais.

cLÁusuLA DÉctMA - DA puBLtcAçÃo:

10.1. Dentro do prazo regar, contados de sua assinatura, o contratante
providenciará a publicação do resumo deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO:

í1.í - Fica eleito o Foro da comarca de Fátima do sul/MS, para dirimir questÕes
oriundas deste Contrato.

E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (rês) vias de igual
teor e forma, as quais foram ridas e assinadas peras partes contratantes,- napresença de duas testemunhas. ./
Jateí/MS, '18 de maio de2021

EDITORA AMIGOS f=llg{o oioitatmente por

on únÍucÉzn liõn,ir"Jl"ffiÁMrcos 
DÁ NATUREZA

040e6738000 I ss PÍ.li'á3"11;?r,il,l|! 
17{3oo'

MUNIC DE JATEi
Eral Jorge Leite

Contratante

EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA
Maria Lorena Coppeti Kunzler

Contratada
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Ma ue uza Escobar

T unhas:

Anton rcíli La a da Silva

Sandra Mel issa Guimarães Araújo Fernandes

d/
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MITNICIPAL DE JATEí/MS
CNPJ: 03.783.859/0001-02
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RELAçAO DE rrE^rs PoR UENCEDORES
Modalidade Inexigibitidade Número/Ano:4l2O2t

í957 EDITORÂ AMIGOS DA NATUREZA 04.096.738/0001-55

1 LOTE UNICO

Código DecÍiÉo
r6796 TABLÓIDE OÍTULO): SUA VIDA COM SAÚDE

1679í I TABLÓIDE fiITULO): A IMPORTÂNCIA DA FAMÍLA

lJnidede

UNIOADE

Marca

EDIT. ÂMIG

Qlde

100,00

Valor Unit.

3,8400

Total

384,00

I UNTDADE | ÉDtr. AMtc J 1oo,oo | 3,s4ml 384,00 |NO PROCESSO DE EDUCAR

16792 | TABLó|DE OirULo): ACTDENTES DOMÉsTtCoS IUNTDADE lEDtr.AMtc | 1oo.oo | 3,s4ool 384.00 |COM IDOSOS: QUEM PREVINE V|VE MAIS E
MELHOR

I rozss I reeróroe çrlruLo): ATEND|MENTo E sERVtços
SOCIOASSISÍENCIAIS lunroeoe lEolT.AMtc | 1oo,0o | 3.s4oo I

16794 | TABLô|DE crlTULo): ÉTtcAr vAMos cuLlvAR I uHroeoe I EDtr. AMtc | 1oo,oo | 3,E4ool 384,00 |ESSA IDEIA

I rozss I mBr-,Ooroe olrulo): FEMtNtctDto: vrRE ESrA I ururoeoe I EUT. AMtc I roo.oo | 3,84m1 384,00 |

I rozsz I rearótoe çrlruLo): tNcLUsÃo: DtREtro DE
TODOS I uNroeoe I EDtr. AMtc | 1oo,oo I r,olool s84,oo I

16798 | TABLó|oE Oirulo): Ltxo: o ouE vocÊ FAz coM I UNTDADE I Eotr. AÀ,lG | 1oo,oo IO SEU? 3,&ml 3S4,m I

i6799 | TABLó|DE OíTULo): PLANEJAMENTo FAMIL|AR
SER PAI E SER MÃE COM RESPONSABILIDADE

lurroaoe leorr.nurc I roo,oo | 3,E.ooI rot,oo I

16800 I TABLôDE OITULo): pREvENÇÁo A vtoLENctA
coNTRA O TOOSO

I uNroADE I Eotr.AMtc I ím,m | 3,81ml 384,m I

I rooor I realóloe çríTULo):vERsÃo
SEU CORPO É SEU MAIOR TE
VIoLÊNcIA SEXUAL!

pARÂ coLoRtR - | ururoeoe I EDtr. AMtc | 3oo.oo ISOURO: DlcA NÃO A

i6802 | ÍABLó|DE [lTULo): vERSÃo PARA coLoRlR _

VAMOS VENCER O TRABALHO INFANTIL
I UNTDADE I eorr. eurc I aoo,oo | 3,s4ml 1.rs2.oo I

I r6so3 | TABLó|DE [lTULo): vlNCULos AFETrvos
ESTIMULAM EMoÇÓES PosIÍIVAS, GERAM

I urroeoe I EDtr. AMtc | íoo,oo | 3.s4ool 3S4,OO I
CONFORTO E SEGURANçA

r680,r I TABLó|DE OíTuLo): vtoLAÇÃo DE DtREtros Do
tooso I UNTDADE I eorr. eurc I soo.oo I 3,s4ool r.rsz,oo I

r6805 | TABLô|DE OITULo): vtolÊNctA coNTRA A
MULHER: NÀO TENHA DÚVIDA, OENUNCIE

I UNTDADE I EDlr. AMIG I soo,oo I

16806 | TABLóIDE (rÍTULo): vtvA sEM RóTULos! I UNÍDADE I EDrr. AMtG I roo,m I 3,8400 | 384,00 |

TOTAL DO VENCEDOR

Jateí - MS, terça-feira, 18 dê maio de 2021
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a,orool r.rsz,oo I

3,84ool r.tsz,oo I

9.21ô,00


